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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia


	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP	
  
	SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

	EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: MARIA EDUARDA DA SILVA MELO



DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

	INTRODUÇÃO



O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O seu objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

Se faz necessário o presente instrumento, considerando a regulamentação no âmbito do Município de Sobradinho-BA, por meio do Decreto Municipal nº 028/2024, que trata dos procedimentos auxiliares de licitação e contratações públicas, para os processos administrativos com base na Lei Federal 14.133/2021. O credenciamento é um dos procedimentos auxiliares permitidos por lei a serem utilizados nas contratações públicas.

Nos termos do inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, o credenciamento é um processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados (art. 4º do Decreto Municipal nº 028/2024), podendo ser utilizado, em conformidade com o Decreto Municipal nº 028/2024, para contratações paralela e não excludente (art. 6º, I), bem como, para os casos em que a seleção fica a critério de terceiros (art. 6º, II).

	1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	
	


	
1.1. As diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA possuem a necessidade de viabilizar o deslocamento de prestadores de serviços, bandas, palestrantes, técnicos e demais visitantes que realizam atividades institucionais no município, por meio do fornecimento de serviços de hospedagem dentro do perímetro urbano, visto que as ações planejadas pelas secretarias por vezes exigem as permanências desses convidados, colaboradores e demais agentes públicos no município.  

1.2. A hospedagem desses prestadores de serviço e profissionais que frequentemente participam de reuniões, eventos, treinamentos, visitas técnicas, encontros administrativos e demais atividades, no próprio município é uma medida estratégica utilizada pela Administração Municipal, para garantir conforto, segurança e a locomoção dos mesmo até o local no qual será realizada a ação, gerando eficiência e contribuindo para a logística adequada, de modo a evitar atrasos e demais ocorrências. 

1.3. A ausência de uma estrutura própria para hospedagem impõe a necessidade de contratar serviços especializados, garantindo conforto, segurança e logística adequada para os beneficiários. Além disso, é fundamental assegurar que as acomodações atendam aos padrões mínimos de qualidade, higiene e acessibilidade.

1.4. Portanto, a necessidade de fornecimento de hospedagem no município de Sobradinho/BA, é justificada pelos seguintes fatores:

· Garantia de hospedagem adequada para servidores, colaboradores e visitantes.
· Redução de custos e melhor planejamento logístico ao invés da manutenção de estrutura própria.
· Disponibilização de acomodações em local seguro, com infraestrutura adequada e serviços essenciais, como café da manhã, internet e estacionamento.
· Atendimento às exigências legais e administrativas para a hospedagem de pessoas a serviço da instituição.

1.5. Diante do exposto, a o fornecimento de serviços de hospedagem é essencial para o cumprimento das atividades institucionais, garantindo eficiência, segurança e otimização dos recursos públicos. Isso assegura a permanência adequada de prestadores e profissionais no município.

	2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 



2.1. Embora a demanda por prestação de serviços de hospedagem em hotel dentro do perímetro urbano de Sobradinho/BA ainda não estivesse originalmente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA), a necessidade foi identificada pelas diversas Secretarias Municipais, em conformidade com os artigos da Lei 14.133/2021 que tratam da revisão do planejamento, considerando a relevância do serviço para atender às necessidades de hospedagem dos prestadores e profissionais que realizam atividades essenciais para o município, garantindo assim a continuidade dos serviços públicos. Além disso, a contratação de serviços de hospedagem em hotel também visa proporcionar condições adequadas para a realização de eventos, reuniões e treinamentos, contribuindo para o desenvolvimento das atividades institucionais.

	3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



3.1. Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para a solução atender à pretensão contratual. Assim, os requisitos necessários para que os interessados possam atender a demanda apresentada são as devidamente necessárias ao efetivo desempenho das atividades.

3.2.  A(s) entidade(s) somente será(ão) declarada(s) habilitada(s) se cumprir(em) todos os requisitos de documentos de habilitação e proposta. 

3.3. Considerando que não haverá competição, todos os interessados considerados aptos à contratação, nos termos do respectivo credenciamento, deverão atender as normas sanitárias, técnicas inerentes e proteção ambiental pertinentes à atividade desempenhada, sendo tal demanda de natureza permanente, serviços cuja necessidade é continuada, embora sem mão de obra exclusiva.

3.4. Considerando que serão contratados todos aqueles que atendam os termos do edital, existirá contratação paralela e sem exclusão, ou seja, a contratação simultânea, cuja padronização dar-se-á por meio de distribuição da demanda com base em critérios impessoais.

3.5. Poderão participar do procedimento auxiliar de credenciamento qualquer pessoa jurídica legalmente constituída que satisfaça as exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o objeto da Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado.

3.6. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021:

· Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária do município sede da empresa, ou órgão responsável. 
· Certidão de regularidade relativa a débitos municipais. 
· Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais, dívida ativa da União e contribuições previdenciárias.
· Certidão negativa estadual; 
· Certificado de regularidade do FGTS;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
· Cartão CNPJ;
· Atestado;
· Certidão de Falência
· Capital Social mínimo.

3.7. O hotel deverá ser licenciado junto aos órgãos competentes tudo conforme a legislação vigente, assim como obter alvará municipal;

3.8. O hotel deverá estar dentro do perímetro urbano do município de Sobradinho-BA;

3.9. O hotel a ser contratado deverá possuir boa aparência e infraestrutura de qualidade suficiente para o fornecimento do serviço;

3.10. Comprovação da experiência e capacidade na prestação de serviços de hospedagem, com apresentação de atestado de capacidade.

3.11. Da Garantia
3.11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
3.11.2. A entrega será realizada em conformidade com a demanda a ser direcionada através setor responsável.

3.12. Da Subcontratação
3.12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.12.2. Nos termos do art. 122 da Lei 14.133/2021, na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, podendo, por meio do Edital do certame, vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
3.12.3. Desse modo, a subcontratação parcial, em caráter excepcional, só será admitida quando restar demonstrada a ocorrência de fato superveniente, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração e mediante sua anuência expressa, desde que viável técnico-economicamente e motivada sob a ótica do interesse público, vedada à subcontratação integral e a figura do “intermediário” ou “administrador de contrato”. Este é o entendimento do TCU (Acórdão nº 6189/2019-Segunda Câmara e Acórdão nº 14193/2018-Primeira Câmara. 
3.12.4. Fica expressamente vedada a subcontratação nos casos que os dirigentes da contratada mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, consoante estabelece o art. 122, §3º, da Lei 14.133/2021.
3.12.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

3.13. Da Participação de Consórcios
3.13.1. Não será admitido consórcio pelas justificativas abaixo expostas:
3.13.2. A vedação à participação de consórcio no presente procedimento auxiliar de credenciamento justifica-se pela necessidade de garantir a eficiência, segurança jurídica e responsabilidade direta da empresa contratada, conforme os princípios da transparência, economicidade e eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021.
3.13.3. A prestação desse serviço exige capacidade técnica específica, cumprimento rigoroso de normas sanitárias e ambientais. A participação de consórcios poderia resultar em dificuldades operacionais, como a necessidade de gestão compartilhada entre diferentes empresas, o que poderia comprometer a fluidez da execução contratual, gerar conflitos internos de responsabilidade e aumentar o risco da má prestação dos serviços contratados. 
3.13.4. Dessa forma, a vedação à participação de consórcios é fundamentada na necessidade de garantir eficiência, segurança jurídica, responsabilidade direta da contratada e melhor gestão dos recursos públicos, assegurando a execução plena e confiável do serviço essencial à transparência dos atos administrativos.

	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 



4.1. A estimativa das quantidades necessárias para o a prestação de serviços de hospedagem em hotel, foi feita com base nas análises realizadas pelas Secretarias Municipais, conforme descrição abaixo:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UND.
	QTD.
SECRETARIAS
	QTD. TOTAL

	1
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto individual, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	GAB
	170
	550

	
	
	
	SEFAZ
	120
	

	
	
	
	SETUC
	170
	

	
	
	
	EDUCAÇÃO
	30
	

	
	
	
	SAÚDE
	30
	

	
	
	
	SEADS
	10
	

	
	
	
	SEAMA
	10
	

	
	
	
	SIESP
	10
	

	2
	
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto duplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	GAB
	470
	743

	
	
	
	SEFAZ
	10
	

	
	
	
	SETUC
	110
	

	
	
	
	EDUCAÇÃO
	15
	

	
	
	
	SAÚDE
	15
	

	
	
	
	SEADS
	10
	

	
	
	
	SEAMA
	10
	

	
	
	
	SIESP
	10
	

	3
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto triplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	GAB
	10
	130

	
	
	
	SEFAZ
	10
	

	
	
	
	SETUC
	20
	

	
	
	
	EDUCAÇÃO
	5
	

	
	
	
	SAÚDE
	5
	

	
	
	
	SEADS
	5
	

	
	
	
	SEAMA
	10
	

	
	
	
	SIESP
	10
	






















	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO / ESCOLHA DA SOLUÇÃO 	



5.1. Na busca por identificar soluções pertinentes a demanda de prestação de serviço de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do município, realizou-se um detalhado levantamento de mercado, a fim de identificar as possíveis soluções para a demanda em questão, assim como selecionar a que mais se adequa a realidade do município, propiciando vantajosidade econômica para a Administração Municipal. Com esse levantamento, culminou-se em possíveis soluções:
SOLUÇÃO 01. Adaptar imóvel do município
· Há a alternativa de adaptar um imóvel já existente do município para o fim do objeto em questão, para tanto o município precisaria dispor de um imóvel sob seu domínio que não seja em uso, entretanto, essa alternativa é considera onerosa para a Administração, visto que o custo benéfico não seria adequado, pois haveria gastos maiores em material para conforto dos mesmos, como por exemplo, mobiliário, disponibilizar pessoas para realizar limpeza e preparo de refeições, entre outros, tornando a alternativa inviável.
SOLUÇÃO 02. Contratação de serviço de hotelaria
· A opção contratação de serviço de hotelaria com café da manhã se faz mais adequada, devido ao custo benefício e praticidade ao alocar os prestadores e profissionais em hotéis que disponibilizam ambientes confortáveis e alimentação, sendo viável para o município tal alternativa.
5.2. Diante do levantamento de mercado realizado, após uma análise da solução que mais se adeque a demanda por prestação de serviço de hospedagem em hotel, verificou-se que SOLUÇÃO 02. Contratação de serviço de hotelaria, é a solução que se enquadra para essa necessidade, pois esta apresenta vantagens significativas para a administração pública, especialmente quando se busca agilidade e flexibilidade. Esse modelo permite a contratação rápida de serviços para atender demandas urgentes, como eficiência, segurança e otimização dos recursos públicos, assegurando a permanência adequada de servidores e demais profissionais no município.
5.3. Quanto a forma de contração de tais serviços, conforme “SOLUÇÃO 02. Contratação de serviço de hotelaria”, em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.

5.4. Consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, procedendo-se à análise de contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração

5.5. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

5.6. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado foram feitos o levantamento e a busca ativa de soluções considerando as justificativas técnicas relacionada às soluções. Vejamos:
Solução 1: Buscar contratações já realizadas por outros entes ou órgãos da administração pública através de atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão. 
Da análise: Considerando a particularidade de quantidade e tipologia de itens diversos pactuados entre tais entes as atas não mostra-se eficiente optar por fragmentar a necessidade comprometendo a eficiência e economicidade da aquisição.
Solução 2: Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante. 
Da análise: Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para manifestação
Solução 3: Realizar o próprio processo de Chamamento Público para Credenciamento de Prestador de serviço considerando a necessidade/ realidade do Município. 
Da análise: É possível a realização de licitação

5.7 Com base nas análises conduzidas, elaborou-se o seguinte quadro comparativo entre as diferentes soluções:

	OPÇÃO/SOLUÇÃO
	VANTAGEM
	DESVANTAGEM

	1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão
	·Otimizar tempo no percurso do procedimento licitatório;

·Maior celeridade para atender a necessidade dos serviços de hospedagem
	·A solução não atende devido a necessidade considerando a diversidade de atas e com diversas tipologias de hospedagem registradas e possíveis quantitativos insuficientes, logo as atas não mostra-se eficiente por fragmentar a necessidade comprometendo a eficiência e economicidade da prestação dos serviços

	2- Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante. 

	·Otimizar tempo no percurso do procedimento licitatório;

·Maior celeridade para atender a necessidade dos serviços de hos-pedagem
	·A solução não atende tendo em vista que não foi encontrada intenção de registro de preços compatível com a demanda da presente aquisição disponível para manifestação

	3 – Realizar Chamamento para credenciamento proprio. 


	·Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis;
·Estabelece requisitos e especificações claras no processo de contratação, promovendo a sustentabilidade,
·Adequação técnica dos serviços de acordo com as demandas apresentadas pelos diversos órgãos que compõem o Município considerando sua especificidade.
	·Não se vislumbra prejuízos 



	4- Realizar licitação própria
	_Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis;
_Estabelece requisitos e especificações claras no processo de aquisição, promovendo a sustentabilidade,
	_Demanda a celebração de contratos comprometendo os recursos orçamentários 
-No máximo um prestador contratado conforme critério de julgamento (item/lote/global) e vencedor da competição



5.8. Em conclusão conforme acima exposto, em análise das opções apresentadas para sanear a necessidade a escolha mais eficiente é a SOLUÇÃO 3 que justifica-se pela celeridade e eficiência da contratação.

5.9. A partir da incorporação dessa tecnologia, temos referências nacionais de serviços de hospedagem em funcionamento. Assim, analisando o mercado, após ampla pesquisa, observa-se a solução utilizada por diversos entes públicos:

I- Unidade compradora: 1544 - Prefeitura Municipal de Barra do Choça
Edital de Chamamento Público nº 007/2026/2026
Modalidade da contratação: Credenciamento (Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79, I)
Id contratação PNCP: 13906789000196-1-000029/2026
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de hospedagem no município de Barra do Choça – BA e em outras localidades, incluindo Salvador – BA em Casa de Apoio para atendimento a pacientes do TFD (tratamento fora do município), visando atender às necessidades das Secretarias Municipais

II- Unidade compradora: 2080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Chamamento Público nº 004/2026
Modalidade da contratação: Credenciamento (Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79, I)
Id contratação PNCP: 13655436000160-1-000009/2026
Objeto: Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem para pacientes em tratamento de saúde na cidade de Salvador – BA, incluindo fornecimento de três (03) refeições diárias para pacientes e acompanhantes, bem como serviço de translado diário (ida e volta) entre as unidades de saúde (hospitais e clínicas), terminais rodoviários e a casa de apoio. O serviço visa atender integralmente às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desidério, garantindo conforto, segurança e suporte logístico aos pacientes e seus acompanhantes
III- Unidade compradora: 6523 - Prefeitura Municipal de Carinhanha
Edital nº 100255008/2026
Modalidade da contratação: Credenciamento (Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 78, I)
Id contratação PNCP: 14105209000124-1-000018/2026
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de hospedagem, em atendimento as demandas das diversas secretarias deste município de Carinhanha – Bahia

IV- Unidade compradora: 18 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Edital nº 100254001/2026
Modalidade da contratação: Credenciamento (Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 78, I)
Id contratação PNCP: 13675491000112-1-000121/2026
Objeto: Constitui objeto do presente edital Procedimento auxiliar de credenciamento para contratação de empresa especializada em serviços de hospedagem, para atender a demanda das Secretarias Municipais e Órgãos Públicos, deste município de Paramirim-Bahia, para o exercício de 2026

5.10. A solução escolhida pelos referidos entes públicos é a hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74, IV, LEI 14.133/2021) cujas contratações são decorrentes do resultado do PROCEDIMENTO AUXILIAR de CREDENCIAMENTO (ART. 78, I E 79, LEI 14.133/2021).

5.11. Portanto, em conclusão conforme acima exposto, em análise das opções apresentadas para sanear a necessidade a escolha mais eficiente é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HOTELARIA mediante CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO PRÓPRIO (Solução 02 + Solução 03). 
   
	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



6.1. Estima-se que o investimento total alcançará aproximadamente o montante de R$ 184.350,00 (cento e oitenta e quatro, trezentos e cinquenta reais), conforme abaixo detalhado:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UND.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL 

	1
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto individual, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	550
	R$ 90,00
	R$ 49.500,00

	2
	
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto duplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	743
	R$ 150,00
	R$ 111.450,00

	3
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto triplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	130
	R$ 180,00
	R$ 23.400,00



6.2. Esta estimativa foi obtida a partir do sistema de Banco de Preço, cuja elaboração tomou por base em pesquisa de preços regularmente realizada e juntada aos autos, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

6.3. A pesquisa de preços foi gerada no sistema de Banco de Preço, o qual é uma ferramenta que realiza cotações e possui cinco fontes/parâmetros, em conformidade com o Art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021.

6.4. Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



7.1. A solução como um todo, conforme detalhado nos Estudos Preliminares engloba a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem em hotel com alimentação. A empresa vencedora disponibilizará para cada solicitação de reserva, os serviços de hospedagem com café da manhã.
7.2. No contexto desta contratação, considera-se que a hospedagem em hotel se faz necessário para atender as demandas administrativas e de capacitação, gerando economia ao fornecer hospedagem por parte do órgão contratante. A solução proposta visa garantir a qualidade e a adequação dos serviços de hospedagem para os hóspedes, assegurando a continuidade e eficiência da acomodação. 
7.3. Ao optar por serviços de hotelaria, os órgãos públicos garantem a qualidade e a eficiência na hospedagem de seus membros durante viagens a trabalho ou eventos oficiais. A infraestrutura de hotelaria oferece acomodações adequadas, garantindo um ambiente propício para descanso e concentração, fundamental para o bom desempenho das atividades laborais. Além disso, a contratação desse serviço, permite a delegação de responsabilidades relacionados à gestão de hospedagem, incluindo reservas, liberando os prestadores de serviço públicos para se concentrarem em suas atribuições, sem se preocuparem com detalhes logísticos. 
7.4. Essa abordagem já foi utilizada em contratos anteriores pela administração, garantindo a conformidade com as determinações legais vigentes. A solução proposta prevê que a contratação de serviços de hotelaria oferece uma solução eficaz para as necessidades de hospedagem, proporcionando benefícios reais em termos de comodidade, eficiência operacional e economia, tendo como característica principal, acomodações de autoridades, palestrantes, técnicos, prestadores de serviços, instrutores, bandas, entre outros, que vêm ao município de Sobradinho-BA prestar seus serviços para a Prefeitura e suas secretarias.
	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO



8.1.  De acordo com o art.40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, optar pelo parcelamento da solução sempre que viável e economicamente vantajoso para a administração devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando a ampla participação de licitantes que embora não disponham de capacidade para a execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

8.2. Devido a característica do serviço a ser contratado, e sua forma de execução, a avaliação pautou-se nos benefícios do não parcelamento do objeto.
	
	09. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 



9.1. Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida desse contrato, para a realização deste serviço, não será necessária a contratação de outros serviços correlatos.

	10. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO



10.1. Considerando a prestação de serviços de hospedagem em hotel no município, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, identifica-se a necessidade de uma análise dos possíveis impactos ambientais oriundos desse execução desse serviço. 
Este documento visa a fundamentação nas jurisprudências da referida lei, enfatizando a importância do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º) e destacando as disposições para mitigação de impactos ambientais em contratações públicas (Art. 18, §1º, Inciso XII). 
Após análise realizada, verificou-se alguns impactos ambientais relacionados e essa prestação de serviço, e foram esquematizadas medidas mitigadores para minimizar os impactos ocasionados.

IMPACTOS AMBIENTAIS

·  Consumo excessivo de água, Geração de resíduos sólidos, Consumo elevado de energia, Efluentes sanitários, Impacto sobre a biodiversidade,

MEDIDAS DE TRATAMENTO

· Uso de equipamentos economizadores, reuso de água para jardinagem e incentivo à redução de trocas de toalhas e roupas de cama.

· Coleta seletiva, reciclagem, compostagem de restos de alimentos e redução de plásticos descartáveis.

· Uso de lâmpadas LED, sensores de presença para iluminação, aparelhos eficientes e energia renovável (solar ou eólica).

· Parceria com estação de tratamento e uso de produtos de limpeza biodegradáveis.

· Adoção de práticas sustentáveis, como reflorestamento e educação ambiental para hóspedes e funcionários.

10.2. As medidas mitigadoras propostas visam assegurar o alinhamento da contratação com os princípios de sustentabilidade, proteção ambiental e desenvolvimento nacional sustentável, conforme estabelece o Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Adicionalmente, o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação deve considerar a efetiva capacidade de implementação dessas medidas, assegurando assim o cumprimento dos objetivos de sustentabilidade ambiental. 

	11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO



11.1. A administração objetiva alcançar, com a contratação da solução pretendida, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

· Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, referente a: Contratação de serviço de hospedagem em hotel com café da manhã.
· Com relação a eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
· Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

11.2. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta – consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

	12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 



12.1. Diante dos pontos apresentados, a contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem em hotel não é apenas viável, mas necessária para garantir a eficiência e assertividade na acomodação dos profissionais, atendendo às necessidades diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA.

12.2. Através da presente declaração, a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, atesta a viabilidade da Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de hospedagem em hotel, em conformidade com as demandas municipais e as disposições legais que regem a administração pública.

12.3. Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico preliminar, essa equipe de planejamento DECLARA que: 

É viável a presente contratação;

Sobradinho-BA, 25 de novembro de 2026.



Bruna Pires de Castro Fernandes 
Matrícula nº Matrícula

Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.




Luiz Nery da Cunha Júnior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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